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                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 300.000,00 a favor da Santa Casa de Franca, para que possa prover a correta manutenção de suas atividades hospitalares e prestar o devido atendimento aos pacientes carentes de Franca e região.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação recursos, no montante indicado, para a correta manutenção das atividades hospitalares realizadas pela Santa Casa de Franca.
A precitada Santa Casa é entidade filantrópica sem fins lucrativos, que atua na área de alta complexidade, sendo parceira de referência do Sistema Único de Saúde (SUS), nos seguintes atendimentos: Pronto Socorro, UTI Adulto, UTI Infantil, UTI Neonatal, Maternidade, Alojamento Conjunto, Internação Cirúrgica, Clínica e Pediátrica, Ambulatório de Serviço de Controle de Infecção Hospitalar, Ambulatório de Anestesiologia, Fisioterapia, Ambulatórios de Ortopedia, Neurologia/Vascular/Oftalmologia/Gestação de Alto Risco, Hemodiálise e Litotripsia. 

É referência no norte do Estado de São Paulo prestando atendimentos de média e alta complexidade, aos municípios da região, sendo mais de 80% voltados aos usuários do SUS, o que evidencia sua importância como suporte da saúde pública local e regional.

Considerando que trabalha, exaustivamente, para que toda a população que a ela recorre, sobretudo os pacientes previdenciários e menos favorecidos possam usufruir atendimento digno, de qualidade, humanizado e resolutivo, faz jus a esse inestimável apoio.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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